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A imprensa tem registrado a preocupação do Tribunal de 
°ntas da União com o problema do controle financeiro das 

empresas de que participa o Estado, empresas públicas e so- 
'edades de economia mista. Ministros daquele Egrégio Tribu- 
al- juristas e administradores têm-se manifestado, fazendo re- 

Paros e apresentando sugestões. Parece-nos, todavia, que a 
Preocupação tem sido mais formal e jurídica, com a ilegalidade 
a não submissão das entidades aos sistemas de controle fi- 

^ar>ceiro em vigor. Temos a impressão, porém, de que o assunto 
i mais complexo e de que aos aspectos jurídicos, embora 
evantes, cumpre acrescentar outros talvez mais relevantes, 

e natureza econômica e administrativa.

A proliferação de empresas sob o controle, tutela ou com 
^Participação do Poder Público é uma característica do Estado 
njOaern0 e reSulta da sua feição profundamente intervencio- 
s u  : (-'om a liquidação definitiva do “ laissez-faire" e a as- 

nção^de responsabilidades econômicas pelo Estado, a Admi- 
te m aÇã° Pú*3lica viu-se obrigada a fazer modificações nos sis- 

as e instituições tradicionais, adequadas às funções clás- 
Cas do Governo.

Ninguém discute que quando o Estado assume funções 
ustriais, comerciais, bancárias e outras da mesma natureza,

0 Pode exercê-las com eficiência dentro dos princípios tradi- 
_ 0nais da Administração Pública, instituídos para o desem- 
soh ^ °S c*everes fundamentais que Adam Smith atribuía ao 

oerano: defender o país de agressões externas, manter a paz



interna, distribuir a justiça e executar alguns serviços que, em
bora em princípio pudessem ser exercidos por particulares, não 
despertam seu interesse pelo vulto do capital exigido e baixa 
rentabilidade do investimento.

Um economista 1 assim enumera as formas de gestão eco
nômica de empresas pelo Estado:

1 Operação da empresa diretamente pelo Estado ou por 
autoridades territoriais, dentro da estrutura de suas ou
tras atividades. Não há forma legal especial ou perso
nalidade jurídica; as receitas e despesas, inclusive os 
investimentos, são incluídos no Orçamento Público.

2. Empresas públicas. O único proprietário é neste caso o 
Estado ou autoridades territoriais, mas a empresa tem 
a sua própria personalidade jurídica e é financeiramente 
independente, isto, é, suas receitas e despesas não pas
sam pelo orçamento público.

3. Companhias do tipo misto, nas quais a autoridade pú
blica possui a maioria das ações, mas o setor privado 
participa em maior ou menor extensão.

4. Companhias privadas de várias formas legais, nas quais 
o stado ou outra autoridade pública pode ter uma par- 
ticipaçao acionária mínima” .

^ ^ °^ C*jSCUtiir as vanta9ens e desvantagens dessas diferentes 
mo a i a es de participação empresarial do Estado, o autor 
mencionado salienta, em resumo, o seguinte.

A operação direta de uma empresa industrial ou comercial 
por uma autoridade pública só se justifica quando é desejo 
o s a o subsidiar indiretamente ou de forma velada o custo 
e produção de determinada mercadoria ou serviço, seja para 

manter baixo os índices internos de preços seja para facilitar 
a competição nos mercados de exportação. Suas desvantagens 
sao notorias e resu tam do fato de não possuírem tais empre
sas autonomia legal ou financeira, sendo parte integrante da 
administração geral. Suas despesas e receitas são incluídas no 
orçamento geral e estão^ confundidas nos demais itens orça
mentários da administração, o que torna impossível realizar um

(1) HELLM UTH BERG M ANN —  "O n  th e  ch o ice  o f. fo rm s o f e n le rp rise  fo r  Indus try  lo r  the 
P rocessing  o f  a g r lc u llu ra l P rodu cts  in  deve lop ing  c o u n tr ie s ."  E conom ics , V o lum e 6, 
T ub inge n , A lem anha O c id e n ta l. Em bora o a rtig o  se re fira  expressam ente  a em presas 
para a in d u s tria liz a ç ã o  de p ro d u to s  ag ríco las , suas co n s id e ra çõ e s  de o rdem  gera l 
sao a p licá ve is  a em presas com  ou tras f in a lid a d e s .



alanço do resultado de suas operações. Como conseqüência 
essa falta de autonomia financeira e contábil, o capital neces- 
ario para a manutenção e expansão dessas empresas é quase 
empre inadequado, e sua própria manutenção e conservação 
ao deficientes. Outra grave falha na gestão de tais empresas 
que ela é atribuída a funcionários que, embora possam ser 
cmcamente competentes, não dispõem de experiência indus- 

. Ia ou comercial. Essas empresas encontram sérias dificulda- 
es para o financiamento de suas operações, pois dependem 
teiramente do orçamento público, o qual é uma fonte finan

ceira bastante instável e duvidosa. Está fechado a elas o acesso 
mercado de capitais, porque os bancos e outras instituições 
credito raramente estão dispostos a financiar empresas in- 

ramente dependentes do orçamento público, inclusive para 
traífdosment°  ^  amortizaÇões e Íuros dos empréstimos con-

„  ^ara evitar os inconvenientes da operação direta de em- 
te as ustr'ais 6 comerc'a's Pelo Estado, procura-se freqüen- 
aup60 ^ 8 const'tu 'Ção de empresas públicas independentes 
os n °  rnenos em teoria, podem ser operadas de acordo com 
sa„ " ncipios e métodos que regem a administração de empre- 
ram S Como o capital dessas empresas pertence intei-
arimi H' *«■ ^stado’ este escolhe todos os seus dirigentes e 

inistradores, o que é importante quando a finalidade política 
desq! ? ^ 689 ^ relevante. De outro lado, como a contabilidade 
anrnr>S emPresas ® separada do orçamento geral, podem elas 
dem ü reservas suficientes para reparos e reposições. Po-
o ~ am° a recorrer não só aos fundos do orçamento geral para 
tant6U anciament0 como também ao mercado de capitais, 
e s h íJ I3?10.™1. como 'n tem acional. A gestão de tais empresas 
Palmp t , av.ia com diversas dificuldades, decorrentes princi- 
rios p w de estarem sujeitos à supervisão de ministé-
trolp dePartamentos da administração, assim como ao con- 
finan 6- a itoria dos organismos responsáveis pelo controle 
em nC6lr0, °rÇamentário e contábil. Em conseqüência, essas 
rániH6SaS encontram dificuldades para a obtenção de decisões 
flexiK3^ 8^  assunt°s vita is ou relevantes e não dispõem de 
nômir c f  P8ra se adaPtarem às mutações da conjuntura eco- 
innpí-s botre"n a'nda freqüentemente as empresas públicas de 
jeiinc polltlca na escolha de seus dirfgentes e ficam su- 
em nrs3 ?xces®° de pessoal e ao mau recrutamento de seus 
rez-i • s: Não sao assim adequadas para atividades de natu- 
dicõpln HUStr'a' 6 comercial fortemente influenciadas pelas con- 

s ao mercado fornecedor de matérias-primas e de consumo



dos seus produtos, sendo sua utilização mais aconselhada quan
do o objetivo político da empresa ou seu aspecto social é su
perior ao seu desempenho econômico.

As desvantagens dos dois tipos de empresa anteriormente 
mencionados têm ocasionado uma proliferação das denomina
das sociedades de economia mista, ou seja sociedades de cujo 
capital participa o Estado como acionista majoritário, ao lado 
Fe ac i°n|stas particulares. Esse tipo de empresa assegura ao 
tstado a influência necessária na condução da atividade indus-

n0n?erCna.L,que lhe é atribuída, dada a posição majori- 
o oder Publico na composição do capital, mas ao mes- 

mo empo permite que sejam levados em consideração os in- 
eresses do setor privado, uma vez que produtores e consumi- 
ores partjculares podem subscrever ações do seu capital. Essa 

participaçao do setor privado nas empresas de economia mista 
cLue .se/a7? Ovados à sua gestão a experiência e os 

métodos de trabalho das empresas privadas congêneres. De 
r o f a j8 spciedades de economia mista pode utilizar qual

quer tonte de financiamento, pública ou privada. O interesse 
J  a °  na sua gestão faz com que esse canalize para elas, 
k - °̂ necessar'os' recursos orçamentários sob a forma de 

su si 'os ou subvenções e financiamentos de instituições finan
ceiras publicas. Paralelamente, sua gestão independente, igual 

e^ P resa privada, possibilita o seu acesso a qualquer 
Ul^a? mercado de capitais, interno ou internacional. A 

íca eita a esse tipo de empresa é que os favores que a 
mesma freqüentemente recebe do Estado, sob a forma de um 

onopolio, de uma subvenção, de subsídio ou de isenções fis
cais, revertem também em favor de seus acionistas privados. 
™ e'se responder à crítica dizendo que as vantagens e favores 
roTr?6 w ° S - ° Estado às empresas de economia mista cor- 

pon em a sua participação majoritária no capital e se jus-
i ícam pe o motivo de interesse público que tenha determinado 

ons i uiçao da empresa. De outro lado, a abertura de seu 
capi a ao publico e a negociação de suas ações na Bolsa tor- 
nar^ e.̂ sas vantagens democraticamente acessíveis a todos, t i
rando-lhes qualquer caráter de privilégio injustificável.

ofio-A ,empresa Pnvada é geralmente reconhecida como mais 
i ene para a condução de atividades comerciais e indus- 

tna.s. O inconveniente é que elas, como é natural, maximizam 
s ucros e resultados a curto prazo, não se interessando pela 

promoção do desenvolvimento econômico do país a longo prazo. 
Para corrig ir essa distorção, pode o Estado, sob a modalidade
R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



de participação acionária minoritária, estimular a empresa pri
vada para que se preocupe com o desenvolvimento econômico 
a longo prazo. Seria assim a participação acionária minoritária 
do Poder Público uma modalidade de subsídio ou subvenção. 
Saliente-se, porém, que se trata de modalidade pouco usual de 
Participação estatal nas atividades empresariais.

A legislação brasileira não se afastou das formas usuais 
de participação estatal na gestão de empresas industriais e 
comerciais.

A Reforma Administrativa, após desdobrar a Administração 
rederal em Direta e Indireta, esclareceu que esta compreen
deria três categorias de entidades, com personalidade jurídica 
Própria: autarquias, empresas públicas e sociedades de econo
mia mista. Definiu ainda cada uma dessas categoria, esclare
cendo ser:

“ I — Autarquia — o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita 
próprios, para executar atividades típicas da Adminis
tração Pública, que requeiram, para seu melhor funcio
namento, gestão administrativa e financeira descentra
lizada.

II — Empresa Pública — a entidade dotada de per
sonalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para 
a exploração de atividade econômica que o Governo 
seja levado a exercer por força de contingência ou de 
conveniência administrativa, podendo revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em direito.

III — Sociedade de Economia Mista — a entida
de dotada de personalidade jurídica de direito priva
do, criada por lei para a exploração de atividade eco
nômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria 
à União ou a entidade da Administração Indireta".2

O Estado Brasileiro exerce, portanto, atividades econômi
cas, por intermédio da Administração Direta (departamentos e 
erviços integrados nos diversos ministérios) e da Administra

ção Indireta: autarquias, empresas públicas e sociedades de 
conomia mista. A Constituição Federal de 24 de janeiro de

( ) d e c re to - le i n .“  200, de  25 de fe ve re iro  de  1967, a r tig o  5 .°



1967, em seu artigo 170, § 2.°, declara expressamente a prefe
rencia pelas empresas públicas e sociedades de economia 
mista, como a modalidade jurídica adequada para a exploração 
de atividade econômica pelo Estado.

Após definido o quadro teórico, jurídico e organizacional 
en ro do qual o Estado Brasileiro exerce atividades de caráter 

comercial e industrial, entremos na análise da fórmula ade
quada para que tais atividades fiquem sujeitas a controle f i
nanceiro.

Esclareça-se, em primeiro lugar, que o problema do contro- 
e financeiro na área da Administração Pública sofreu e conti

nua sofrendo profunda transformação. Esse controle, em sua ori- 
geme na teoria clássica, tinha a dupla finalidade de assegurar 
ao Parlamento o exercício de uma fiscalização efetiva sobre a 
execução do orçamento por ele aprovado, e de assegurar, tam- 

, a onestidade dos agentes da Administração responsáveis 
pela arrecadaçao, guarda e aplicação de dinheiros públicos.

rr.nf'on^5 ^SÍ^ter^ a4.C!jásSi'.?C) contr°!e financeiro ajustava-se à 
p - , . 0 Estadô  liberal e não intervencionista, ao qual 

‘  ^  a as mcursões na área econômica e deveria limitar 
s .os . e' conseqüentemente, suas receitas, ao mínimo 

p nsavel para o exercício das funções tradicionais de de- 
egurança, justiça e execução de obras e empreendimen-

f SSa-nt85 P?ra a iniciativa privada. Colocado o Par- 
na u£l?^ao, de defensor da bolsa do contribuinte contra 

os excessos fiscajs do Executivo e limitado este em suas fun- 
9S ota?°es do Orçamento, o controle financeiro seria 

tações ° C° m ri^0r para •mPedir o desrespeito a essas limi-

nniítÍ!^30̂ 8^ ^ 1̂3^0' por sua Própria composição como colégio 
fi 0| e exercer em detalhe e permanentemente o controle
r in li7 aJr°  °- ^xecut*vo' criaram os Parlamentos órgãos espe- 
a -. i•. os e '^dependentes, sob a forma de Departamentos de 
Aud.tona e Fiscalização ou de Tribunais e Cortes de Contas, 
para o exercício dessas funções.

m n H l r blema t0urií 0U'Sf  muit0 mais complexo nos tempos 
31?-lSlbl ,tand0 solLlções dentro da filosofia e da 

.. . i , 0 'beralismo econômico. O Estado passou a exer- 
atividades economicas, a funcionar como produtor de mer- 

onas e serviços e a se responsabilizar pelo crescimento 
equilibrado da economia, pleno emprego dos fatores disponíveis

R. Serc. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



e distribuição equitativa da renda. Os Parlamentos esqueceram- 
se de sua função de defensores da bolsa do contribuinte con- 
ra a voracidade fiscal do Executivo e, premidos pelos grupos 
e pressão e pela crescente participação nos órgãos legislati- 
os dos partidos populistas e associações representativas de 

j  asses e de grupos, enveredaram pelo caminho do aumento 
os gastos públicos, que passaram a ser freados pelo Executi- 
o, responsável pelo saneamento da moeda e bom funciona- 
ento do sistema financeiro.

A intervenção do Estado no domínio econômico deu, ainda, 
rater altamente técnico a muitos órgãos governamentais, às 
as operações financeiras e às despesas por eles realizadas. 

°rno poderia uma Assembléia Parlamentar ou um organismo 
s c°ntrole puramente fiscal, pronunciar-se com propriedade 
u operações de uma usina nuclear, uma usina siderúrgica, 
0  n k| 03 av'ões ou um organismo de pesquisas espaciais? 
ficar rna transformou-se, pois não se tratava mais de veri- 
uma <?• con^ rm'dade de gastos e operações financeiras com 
tudo lscrim 'naÇão aprovada pelo Parlamento, mas, acima de 
e e f aPur?r se 0 Governo executava, com propriedade técnica 
lidaHCl k.nCÍ-8’ °PeraÇões de caráter econômico cuja responsabi- 
mal e . ia assumido. O controle orçamentário puramente for- 
exeri^ ^ VéS î0 exame da legalidade de operações financeiras 
(jas Tadas pelo Governo, cedeu lugar a análises mais requinta- 

°mo a de custo-benefício e outras da mesma natureza.

in s ti^ -S?luçao encontrada foi de compromisso. O respeito às 
tema lçoes. Parlâmentares e ao sistema democrático (o pior sis- 
exj . na °Pinião de Churchill, com exceção de todos os demais) 
italiaU Se ,rec°nhecesse ao Parlamento o que um escritor 
opera10- n?minou de “ direito especial de vigilância sobre as 
aprov^°-S financeiras do Governo” . Manteve-se o princípio da 
çõe<? aç?0, pe*° Parlamento, da lei orçamentária, com limita- 
de deUniversa'mente adotadas no tocante ao direito de iniciativa 
par sPesas, de emendas e de aprovação de gastos sem receitas 
orcamSUa co^ert^ra. As técnicas do orçamento-programa, dos 
ram i en,tos Plurianuais e dos orçamentos de investimentos fo- 
dno ^mPlantadas para assegurar a continuidade e a estabilidade 
us Programas governamentais.

direita *ng'aterra, origem das instituições parlamentares e do 
País a 0^ amentár 'o, dentro do seu pragmatismo, foi o primeiro 
A vnt _ aPtar instituições tradicionais aos tempos modernos. 
m ente^30 i orÇamentária pelo Parlamento é hoje pura- 

tormal, pelo menos no tocante à aprovação das despesas.



Só o Governo possui a iniciativa de despesas, vedada ao Par
lamento a apresentação de emendas que aumentem os gastos 
propostos pela Coroa. As vinte sessões (supply days) reser
vadas para a discussão e votação das despesas incluídas na 
proposta orçamentária são utilizadas para debates políticos de 
caráter geral. No fim, o Governo usa o processo da guilhotina, 
pedido de aprovação em bloco das despesas constantes da pro
posta, cuja recusa importará em moção de desconfiança, queda 
do Gabinete, dissolução do Parlamento e convocação de elei
ções gerais.

Essa transformação na posição dos Parlamentos como ór
gãos de controle financeiro não poderia deixar de se refletir 
nas funções dos órgãos que, como delegados do Legislativo, de
vem acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária. O sis
tema do controle prévio, segundo o qual nenhuma despesa pú
blica poderia ser realizada sem o prévio pronunciamento do 
órgão de controle, não pôde subsistir, pois seria e é inexequível 
face ao vulto das despesas em um Estado Moderno, à sua com
plexidade e à celeridade e flexibilidade exigidas da Adminis
tração quando exerce funções e realiza operações de caráter 
econômico.

Tivemos ocasião de acompanhar de perto, na Inglaterra, o 
problema surgido no pós-guerra, quando o Governo Trabalhista 
socializou importantes setores da economia do país: minas de 
carvao, transportes, geração de energia e siderurgia, criando 
grandes empresas públicas (public corporations) para a sua ex- 
p oraçao. As leis que criaram essas empresas determinaram 
que as mesmas mantivessem contabilidade adequada, sujeita 
a auditoria de contabilistas comerciais aprovados como audi
tores. Deveriam ainda essas empresas submeter as suas con
tas, devidamente auditadas, e um relatório anual ao Ministro 
a que estivessem jurisdicionadas, o qual encaminharia esses 

ocumentos ao Parlamento. Por ocasião da discussão da lei que 
socializou a indústria carbonífera, foi apresentada emenda dan- 

o poderes ao Controlador e Auditor-Geral para examinar as 
contas das  ̂corporações públicas e certificá-las antes de sua 
apresentação ao Parlamento. A emenda foi rejeitada pelo Go
verno, sob o fundamento da existência do risco de interferirem 
nas atividades correntes da corporação, e que o Comitê de 
Contas Públicas do Parlamento dispunha de poderes para con
vocar pessoas e requisitar documentos e registros quando ju l
gasse necessário. Na época estávarrios fazendo um estágio no 
Departamento do Auditor e Controlador-Geral e verificamos



que a opinião reinante no Departamento era contra a aprovação 
ua emenda, sob o fundamento de que o mesmo não dispunha 
de meios nem estava tecnicamente capacitado para exercer 
urna auditoria eficaz das contas das corporações, e que a me
lhor solução seria realmente deixar essa auditoria a cargo de 
firmas especializadas particulares de auditores, de alta idonei
dade técnica e moral, que já exerciam tais funções em grandes 
tlrmas e empresas privadas.3

Após esta exposição, creio que podem ser apresentadas 
a|gumas conclusões que, sem pretenderem esgotar o proble
ma, podem contribuir para melhor esclarecimento do assunto 
e o encontro de soluções adequadas.

PRIMEIRA CONCLUSÃO — Quando o Estado explora ativi- 
ades de caráter comercial ou industrial através da adminis- 

j ra^f? ^ 'r.eta’ ou seJa de departamentos e serviços integrantes 
a Administração Centralizada, essas atividades e as operações 
inancejras delas resultantes estão sujeitas a controle e fis- 
a ização financeira de rotina. Não haverá no caso qualquer

0 staculo ou prejuízo para a eficiência dos trabalhos, pois se 
a ProPrio Estado não considerou necessária a concessão de 

onomia administrativa e financeira a esses serviços é por- 
^ e cor|sidera ser possível o seu funcionamento dentro das 

rmas e sistemas comuns da administração.

dad SEGUNDA CONCLUSÃO — Se para a execução da ativi- 
t e industrial e comercial foi criada uma autarquia adminis- 
n ,.'ya’ ou seja um serviço público descentralizado, com perso- 
c ldade jurídica e autonomia administrativa e financeira, o 
est h i financeiro a ^ue estara sujeita a autarquia será aquele 
es t h  ecid0 Para entidades desse tipo. A Constituição Federal 
Cei ce expressamente que as normas de fiscalização finan
ç a 3 e prçamentária contidas na Seção VII do Capítulo VI apli- 
e i„ íSe as autarquias, que ficam portanto sujeitas à apreciação 
tas 9a,rnento' Pei° Tribunal de Contas da União, das suas con- 

e das contas dos responsáveis pela sua administração.

sq .TERCEIRA CONCLUSÃO — As empresas públicas e as 
da q es de economia mista, nos termos do artigo 170, § 2°, 
cávP° nStÍtUÍÇã0 federal, deverão reger-se pelas normas apli- 
frabafh 3S empresas privadas, inclusive quanto ao direito do 

___ e 30 das obrigações. O parágrafo único do artigo 27 da
(3) ^  ------ -

ExD eniiit *n te [pssan te  e x p o s iç flo  do  assun to  no e xce le n te  liv ro :  “ The C o n tro l o f P u b lic  
^ e s m o  a reS ’ da a u to ría  de B a s il C hubb, O x fo rd , C la re n d o n  Press, 1952. Sobre  o 
Pela ••Aa?sun t0  m erece  co n su lta  o fo lh e to : “ A c c o u n ta b il ity  to  P a rlia m e n t" , p u b lica d o  

ton  S o c ie ty  T ru s t" ,  de Lon d re s , em  1950.



lei da Reforma Administrativa já dispusera que seriam assegu
radas, às empresas públicas e às sociedades de economia mis
ta, condições de funcionamento idênticas às do setor privado, 
cabendo a essas entidades, sob a supervisão ministerial, ajus- 
tar-ss ao plano geral do Governo. O sistema de controle f i
nanceiro a que estão sujeitas as empresas públicas e as socie
dades de economia mista deve ser, portanto, o mesmo estabe
lecido para as sociedades anônimas de direito privado. Deverão 
elas ter, portanto, obrigatoriamente, um Conselho Fiscal, cuja 
composição, forma de eleição, duração do mandato, funções e 
responsabilidades, são fixadas na lei das sociedades por ações 
(decreto-lei n.° 2.627, de 26 de setembro de 1940). É genera- 
izada a crítica à pouca eficiência da função fiscalizadora exer

cida nas sociedades anônimas pelos conselhos fiscais, acusa- 
os de se limitarem, na maioria das vezes, a referendar com 

sua assinatura os balanços apresentados pelas Diretorias das 
emPresas- j  de se salientar, porém, que no caso das empresas 
publicas e das sociedades de economia mista, a União Federal, 
pe a sua situação majoritária na Assembléia Geral dos Acio
nistas, escolhe e elege os membros do Conselho Fiscal, ou 
pelo menos a sua maioria. Cabe, portanto, ao Poder Público 
azer com que essa escolha recaia sobre pessoas não só moral- 

men e i oneas, como tecnicamente competentes para a função, 
ve ambem a Administração exigir dos conselheiros eleitos 
ri 3 e " íor?sa °bservância de suas funções, obrigações e 

responsabilidades legais, inclusive remunerando-os adequada-
6 c*os.P°ntos importantes a serem cogitados na

t i m a 8 - sociedades Por ações, reforma esta cuja opor-
i a e e urgência é sentida por todos, é dar maior relevância 
responsabilidade às funções do Conselho Fiscal, discipli

nando-as e regulamentando-as.

f ^ n o o f f i | mportante ® h°je reservado à auditoria contábil 
mmr. i , 123̂ 3' 3 car9° de firmas e profissionais independentes, 
trnlp ov tl ™e'os mais adequados para assegurar um con-
controladaT^pi'Cl8nt0 as cor>tas das grandes empresas,
s é r ip  Hp nn °  . Privado ou pelo Poder Público. Uma 
firmaq p HpcToS £ip'.ina ^°Je no Brasil a atuação dessas 
ohrinatnrinmo + S pro^®slonais> os quais devem se inscrever, 
fo r r m  p«;tah T e.'.nos Çonse'hos Regionais de Contabilidade, na 
t í i^ íU o  3nSp Clda|PeIa Resolução n.° 317, de 14 de janeiro 
de 1972, do Conselho Federal de Contabilidade.

f ^ - Bar!?0 Central do Brasil, a fim de exercer com eficiência 
a funçao fiscalizadora que a lei lhe atribuiu, não só sobre as
R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



instituições financeiras como também sobre as empresas, pri
vadas e públicas, emissoras de títulos e valores mobiliários 
negociáveis em bolsas de valores, tem-se preocupado com o 
assunto, baixando normas disciplinadoras da ação das firmas 
de auditoria e auditores independentes. Entre essas normas 
cabe destacar a Resolução n.° 220, de 10 de maio de 1972, que 
estabelece condições para a auditoria dos demonstrativos con
tábeis das pessoas jurídicas de direito privado, inclusive socie
dades de economia mista, obrigadas a registro no Banco Central 
do Brasil, como emissoras de títulos e valores mobiliários ne
gociáveis em bolsas de valores. Nos termos dessa Resolução 
e obrigatória a auditoria, por auditores contábeis independen
tes, registrados no Banco Central, do balanço geral, da demons
tração do resultado do exercício, do demonstrativo de lucros e 
Perdas ou prejuízos em suspenso e notas explicativas da dire
toria. A Circular n.° 178, de 11 de maio de 1972, do mesmo 
Banco Central do Brasil, baixou normas relativas ao registro 
de auditores independentes naquele Banco; e a Circular n.° 179, 
da mesma data, aprovou as Normas Gerais de Auditoria e dis
ciplinou os Princípios e Normas de Contabilidade, aplicáveis às 
empresas industriais e comerciais.

Já está portanto instituído, entre nós, um sistema de con
trole financeiro aplicável à grande maioria das sociedades de 
economia mista da União, pois vigora para as instituições finan
ceiras públicas (Banco do Brasil S.A., Banco Nacional da Habi
tação, Caixa Econômica Federal, Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico, Banco do Nordeste do Brasil S.A. e outras) 
® Para as empresas emissoras de títulos negociáveis em bolsa 
(Petrobrás, Cia. Vale do Rio Doce, Cia. Siderúrgica Nacional e 
°utras). Nada impede que o sistema da auditoria independente 
seja obrigatoriamente estendido a todas as empresas públicas 
® sociedades de economia mista. Finalmente, como o ato final 
do controle financeiro externo é a aprovação ou desaprovação, 
Pelo Congresso Nacional, das contas do Poder Executivo, seria 
de se desejar que a lei tornasse obrigatória a anexação, à pres
tação de contas do Presidente da República (artigo 70 da Cons
tituição Federal), submetida ao parecer prévio do Tribunal de 
tontas da União, dos balanços gerais e demonstração de lucros 
e Perdas das empresas públicas e sociedades de economia 
H^sta, acompanhados dos relatórios de suas Diretorias e da 
apreciação de auditoria indèpendente. Seria então a oportuni
dade, para o Tribunal de Contas da União estender sua apre- 
C|ação a essas contas e o Congresso Nacional delas tomar 
conhecimento, discuti-las e apreciá-las.
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